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PEDRASD FOGO 

Tipo th  Rt`ccart$trl* 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PEDRAS DE FOGO E 

COROA COMERCIO E FRACIONAMENTO 

DE CEREAIS LTDA, DESTINADO A 

AQUISIÇÃO DE KITS DE MERENDA 

ESCOLAR A SEREM 

DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 

PANDEMIA (COVID-19) A TODOS OS 

ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 

NA FORMA ABAIXO: 

.A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOG() /PR, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ do :liinistrrio da Economia scab o n". 09.U72.455/(1U1-9i, com sede na Rua Manoel 

Alves  da Silva, n °  1-{0 - Centro - Pedras elc Fogo/PB, CEP: 58.325-000, doravante I-'MPF, -conforme 

Decreto nt'. 1.095, dc 19 dc tc.~vereiro dc 2021 - drlcs;aç.3u por caanapetncia paraurc.r:laamc•nto de 
despesa - neste ato representadas pelo r Sccret.irio de Educação (?LI,ifPÍ.-lI)I'5 Ot'ÍI)IO DF 

OtIt7F(.)I AIETC), brasileiro, casado, portador cia ctdula dc identidade n`' -1.5:ïR.72 SI'fI'E a.• C:'1'F 

n° S75.829.73•1-91. Residente e domiciliado :a Rua Adelmo Pereira dc Medeiros, llti, Cidade cl~.~ 

ltarnbc~/PE e, pelo Secretário de Finanças e I'lanejamcntca 1t),10 P11ULt') DIAS I)F :1.R:ttJt?, 

brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF/tiSI; sob o n" (125.05;.titrl-r.. l, e Cédula de 

Identidade - RC; sob o nu 2.1h4.2S1 -SSP/E'E3, residente e domiciliada na Rua Neilson Valeriv de 

Soais, n`'. 363 - Bairro: Santo Antônio - Pedras do Fogez/I't3, de cana l.aei<a, de agora e:°rn diante 

chamada apenas CONTRATANTE, c dc outro ,a empresa COlii):1 Ct')MEliClt^) F. 

FRr1CIOt11r1MF.NrTO I.)E CEREAIS I7'I:)A, Ities::ota jtarícíica cic: Direito Privado, inscrita no C.LI't 

sob o n. 21.3c,t1.-325/t`30t11-S 2, crrnna sede estabelecida na Rua I'r?cura A1v.aros Cabra!, n S~, no

Centro, ia►a cidade de Campana rand e, Estado da Para aba. de :ag ra l',iI d::%:
chamada apenas CONTRATADA, neste to representado pela 5: A.r.<a<~~a4'; .' :i i 

Ma.'cIc°aros, brasileira, divorciada, empresária, portador c:1t) RC_, d€' il" ,; t1492 r} D`'::1'1i. t'

no CPF scab ca n4' 0U7.if9.2E*Y-55, residente e donmicili:ad;7 na cidade de C:anan:: , Cr;:3sade,

da Paraíba, considerando haver +3 CONTR.ATÀD.\ sic3<3 pr€aclaca~á da v~>; . . :i .Er a da 1

inaugurada pelo Edital cie Prtag.3ca Eletrônica N°. 0005/2021, dcn. idarncintc h. -r: . . . "_.:.

Prefeito Constitucional,  DECïDIRA'.t .:; p art~.>s ce~ntratr:nt:.~s ,.esleba-a: y, ,.; e:az . . . . . . < ' .

sera regulado ti a p«  . , , ~, " .. .U U pelas sFi.~. Cláusulas pelos preceitos C~t 1~~a.ot₹r= s t'a"?alca. 

supleth•amentca, os princ-ipios da Teoria Geral dos Cenrr;atos :
cluc.a rnutu;amente acordam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTACÁO LEGAL. 
1.'i -O presente contrato fundamenta-se nr,> I eis n' . S.( {,b- a:`>. W. ~:',,: _ .. `" I I', s.` -'•t: 'f . . .:F t".;.

Il' 7.;792, de ? ~ cie janeiro de 2{313, resolvem celebrar ~ F, z, ' , ~ "" tt : .i~ . br r c. ïº i'r~r;>aas ~•~, ;. r :r.. 
do Pregão n° (?005/2021, e se vincula ao Ldit~ i s, PRr. ~ . ~? ,  ?~ .j rC::~t~ I:I.ET1~C?N1I~~.) za~ t~t.?
constante do Processo 001812021, b; rr<< corno ta prtapc} ;t a la ::.)`. ' N..\ lAflA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

~ 

~ 
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GOVERNO DE 
PEDRAS DE FOGO 

7b1ipn do Roco~►tr'utar 

2.1 - Opreseatte Contrato tern por objetivo destinado a Aquisição clz kits de Merenda Escolar ti 

serem distribuídos no período de Pandemia (t>r.'C1Vll)-lt)) a todos os ,ilunels tzwtrìc.-l.ilacllls na 

Rede Municipal de Ensino, de acordo cont a planilha apresentada na l.iritalç,ìo in.ic.il,uralla 

pelo Edital dc Pregão Eletrônico n°. U1)U5/21121, ctute:li4ies c.' termos etillecificacltati pela 

Administração Ptiblìc,a 141tinicipal, 

CLÁUSULA TERCEIRA -- DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO) CONVOCATOIZr() E 

PRAZO CONTRATUAL 

3.1- Este instrumento guarda inteira conformidade corn os termos do Edital dc k'reg ío Eletrônico 

- nQ 0005/2021, e Anexos, Processo n° 018/2021, dos quais seio partes, corno se aqui estivessem 

integralmente transcritos, vinculando-se, ainda, i proposta da CONTRATADA. 

3.2 O prazo contratual para o objeto ora licitado, Seri até 31 cït' t.iezL'mbrcl e:le 2()21, ou elltre.•S;al 

definitiva do ohjeti, Licitado, a contar da assinatura do tc.'rltuo cii' Contrato, cujo tlbic:t() licitado 

deverá ser fornecido em até t.)3 (tre`) tll:as úteis, apús at t'nti;csall) tl•1 C)rt.lein Clt.a E'ortle.'cirnt'ntc], corn 

os quantitativos solic.~t.ldos l.,el1 CON'l'1:rV1'AN'l'E, no endereço: (definir t.'ntlt:'re_'4o de c.'ntrct.i ). C) 

prazo poderá ser prorrogado a pedido  dal contratada e.tceitc,' da contratante. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS QUANTIDADES 

-t_1 — O objeto contratado .eri fornecido i.'ontï)rmta i'l:tnilh,l licitada, clue integra c*tit(' Instrumento 
dt_' contrato. 

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO COi'tiTR A'1'O 

5.1 — O Contrato deverá ser executado fielmente pelas I?arte., do acordo cor a

avençadas e♦ as normas deste Edital e da Lei regente. respondendo cada unge d.:

consequências de sua execução. 

5.2 — O€ornet.iritentei do produto elc'ti'e'raí ser realizado itat lo3-ttl.t c♦ c'oI:tik x,tiílas i'.

instrumento, quando solicitado pela (.ON r1'{:r0'I'AN'Cf:. 

5.3 — Durante a praw rlc z'alleladt' deste '1'1:h.41() i)L CON f'l~rl ̀ l•{ ), ri raro ta 1~~ .:rat,<<.; L 
apresentada rua licitação pela e'rnl}resit ltt'ittu.=te• rc'trt's't:or:i, tT.it •,•r°,i 'or te t~:?t',;P;.
illstriarrieut'i7, lr+rrrotfn no qua! it C()\`'T7::1T.11).•t esttsra; ab;ìçf:d:a di rï3fi:r.'rF°r at :•rxt~ï::r: . .. . Y; , £: 

CO>~Th,lT:lNTE, srrril.lre que 1:e.1r c'iei fi'r t'.tj,çi:;tt, no sit..:rstál;fl:í; ;*g, ..'<<h,.t ., a :,'
d'sl7t't'ifiCtiçe7N'S re.fNritltis trQ C'liJusUlei Jattte'e'c'ilt`frree, () it1"t~tirtdo ot'Jt'ia 3a:: ;=e"'t.' a:*:.ti '. 

5.4 A C'C)N'1RxI'r\l.)r1 ivlf've'rai mantt"r, tíiiraetitt tt*tlat t''eìt t' t,lo li%i, t:.ti..-. í t , .. , :,: °,;:":,. E. 
telrn as 1)bfi ~a 11:.'1 ~(1r e'l.l .1•ltitiitll(~.1.`ì, tC:llélti '1ai :. ! `~ ~~ .̂t^ ~~ t'•fl,l~>: ì.'"^ .~* 11° t~ 1 1 , ìt tt.{ia}t t t.tt: {t_l il;t. t: t~ , " t :: : t ~. 
licitação. 

CL-1L1SitI_A SC)i7' L --1.):tS Ct.7Nt)14't)T"4 f: l'R.#zC} I3f.) f"'1??~VI'~.'t,ttl V1'O 

t1.1 —As C.lydc`ns c.te Fc?rnerilllc.'nto OU iit;trt:lltt'ntos e'tluirµlk•ntt•-, t?r h:,:• .. ~ { :. .: :•;. 
ante C dentt' til~rlit'ntt' it.a rãil) t"ttititiitle'r:It.l.tk 1.' i,.w e' :ì .I > T > 

! 
a~ll~ ~ .ira t.at ti 1 ll~ i.la~.:~.111•,í°:;:ti `^;_

autorizadas ~1t):+ hC• tC"rt•ti C'e,lrltl}t'tt'nit`~ d:~ ~ .► ! ♦ a • ♦> .x 
para 

♦,! ♦ 4 g; . .T e: a l~' " t't rt .>~r~. ~ t.3.8,.1ì .1í'rãt, ~ r1i" tt,•t", o . í {~, ±í" a: •' L r ia 

~_~,.~ 



GOVERNO. DE 
PEDR  DE F000 

Tempo de Reconstnair 

sendo desconsideradas quaisquer outras Ordens que não sejam determinadas pelas 

Autoridades competentes. 

6.2 - As Ordens dc Fornecimento ou instrumentos equivalentes, descritos na Cláusula anterior 

deverão conter: 

a) Indicação da Dotação Orçamentária e disponibilidade; 

b) Descrição do Produto, quantidade e valor; 

c) Assinatura e carimbo do requisitante; 
d) Número dc identificação do Pregão Eletrônico. 

6.3 - A CONTRATADA fornecerá o produto ora licitado, a partir do recebimento da Ordem 

de Fornecimento, devendo ser efetuado nos termos e condições estabelecidos pelas partes 
contraentes. 

6.4 - Estando o fornecimento em desacordo com as especificações e condições detalhadas no 
Edital, na Ata Circunstancial ou com o disposto no presente Termo de Contrato aCON`I.ATADA 
deverá retirá-los do local onde se encontrarem, no prazo dc 24 (vinte e quatro) horas da 
comunicação para assim proceder, sob pena de configuração da inexecução das obrigações 
assumidas no presente ajuste, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

6.5 — Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos materiais 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo corn 
apresentado na proposta. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. — Pela aquisiç~o dos produtos objeto do presente pacto contratual, a CONTRATANTE pa1yar i 
ao CONTRATADO o Global de valor RS 106.200,00 (cento e seis mil e duzentos reais i, c:on.fori .' 
tabela abaixo: 

Item 
t)9 
10 

Descrição dos itens Marca 
Farinha de trigo especial s/fermento, pacote t kg Sarundi  ~ 

Café em po, cmbalagern de 2501 

Unidade 
Kt.z 

' 1~,tl.~r~ ; 
{?uaCttad.;c:e. urtstatir'

~ t 4 i ~ ~? 
_ 

, ~.' à { 
_ ' ~l  • 

~ , VI
, 

Ltnicíadç. 
J  

Delic.ato 

7.2 — O pagamento ser,i realizado em att• 30 (trinta) fli,3s, ia 1at}rt:r do for.~e. tn:eutl.til4\tL ` 'Lo.:;.ic' . . 

serviços dos quantitativos d(7 objeto, na Tc'srnIr:lna da Secretaria bi t?i tad . mt'Js

aprGSc.'íZta çJo dos d()curnt'nto.ri t3sc.li`; legalmente exigíveis e dt'1'Tdú:at'il '

(Gestor do Contrato) encarregado pela l'ise'.11i;'..ae;.ao. 

7.3 — í)s documento'; ('Xigadt?'i para p.sEgxanu'nti.1 :i,ho; 

a) Certificado de I{c l.tria,lade Pi'~i-a1, clrt pt;á l'S; 
b) Ct'rtaClcacs Negativa t1c' l.)t•1?itt7s relativos rt ac t} I tt~ .

.l 
r:'c~tt;,+r;t•. ~'.'<≤;', ..> . ~•  s'< <. t~ ~ 3;; l'r ~ ~ 

Ativa da União ((':ND); 
c) iV`ota Hsctal ekt[i`aatica com cli=;ï.rinziltaçãca da tlu: r.ticf.rclr' do + .; •.:: 

solicitados; 
ti) C:NDT — Certidão Negativa de Dt  bitos'l;"►-ab:xlltkt.ts. 

~~. 



GOVERNO DE 
'PEDRAS DE FOG 

Tempo dc Reconstruir 

7.4 — Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte dia 

CONTRATADA, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-su sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida 

atualização financeira. 

7.5 — É vedada a concessão de reajustes de preços, exceto para os casos previstos cm lei, raso cm 

que deverá ser utilizado o Índice IPCA do IBGE, ou outro Índice Oficial do Governo que venha 

a substituí-lo á época em que o reajuste será concedido, para o objeto da presente contratação, 

cuja periodicidade deverá ser contada a partir da data da apresentação da proposta. 

7.6 — A Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo efetuará a retenção dos valores relativos aos 
percentuais incidentes sobre os valores constantes da nota fiscal, fatura ou recibos emitidos 
pela licitante contratada, relativa a outros tributos federais, estaduais e municipais, inclusive 
ao Fundo de Incentivo ao Desenvolvimento Econômico e Social - FIDES (Lei Municipal n". 
878/2009), de conformidade com a legislação vigente. 

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO, DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO. 

8.1 - O presente instrumento contratual de compra não poderá ser cedido ou transferido (o(al 
ou parcialmente a terceiros pela CONTRATADA, a qualquer título, sem expressa anuência desta 

Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

9.1 — O contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 

9.1.1 — Unilateralmente pela CONTRATANTE, quando: 

a) Houver modificação da Planilha, das Especificações, para melhor adequacão ,ao 

objeto contratual; 

b)Quando houver modificação do valor contratual em decorrência dc acrt cinu~> ;;u 
diminuição quantitativa do seu objeto. 

9.1.2 — Por acordo entre as partes: 

a) Quando necessária à modificação da forma do pa~amt nto, zor imr-- g . 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial do t ontrato: 

b) Para restabelecer a relação que ati partes pach.iaram iniciahrtente, cntr.
da CONTRATADA e a retribuição da C)TPATANT#: . para a ju' .a r3 

produto objetivando a manutenção do equi libro ccon ?mice í :::: ,. ': r , .. -

conforme Art. 65, II, alinda "d" da lati S.6h6!93. 

9.1.3 — Qualquer  alteração do presente ln~tni:nontc, dc Co:3tr.3tca =.r'2. ,̀ .. . •~. .. : ~,+ 
Autoridade_ Superior que Ordena l.)e~p€"..F`•, Lluf` mente pc?~.':'ra « }d.:kTt .=rad:é
termos aditivos iio cC)iltr.ltC), ohsí^rv~3dt3s i: : Isnlctc'fi dt:(tt3:do ii.4 rt€)r;il.'< t;t t.":= 

Lei n°. 8. 6/93, alterada. 

CLAUSULA DÉCiM.A — DA ORIGEM DOS RECURSOS 

.:3 
.. 

n..._.c 



~. lit .GOVERNO DE 
PEDRAS D . OGO 

Tempo de Recr7rt 'trcrtr 

10.1 — Os recursos para fazer face às despesas decorrentes da presente contratação corrcr.io à 

conta dc: 

UrtirlDAnE_ ORÇAMENTÁRIA: 

02.05. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTUREA E DESPORTO 

PROGRAMA DE TRAt3AI..1-fí7: 

(A) 12 306 118 2049. Aquisição de insuetos para produção e distribuiçáo de Alirnent,lç=+o 

Escolar; 

(B)12 361 1114 2037. Manutenção das atividades da Educação Básica, com recursos do MDE 

OBJETIVO:

(A) Aquisiçrio de gêneros alinrenliciUs e outros itisiun:os llarct produção  c• distt•ihuiç•rio de nlinrc•;ttetçiït, 

Escolar; 

(B) fivlanic ten çrio das afivic{adt'S da I'dtic'dçt10 h'ri'.sika, con: ri'Cltr's lc Ml)I:. 

ELEMENTO DE flESPE.SA: 

(A) 0289 3390.30 00 1.124.(1000. Material dc Consumo; 

(B) 0230 3390.30 00 1.1.11.t100(l. Material de Consumo. 

10.2 — Serão utilizados recursos específicos da Secretaria, obedecida il respectiva st,lieit,)c;et). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA GESTÃO DC) CONTRATO 

11.1 — A execuçíio deste contrato será acompanhada e fiscalìz.lda pela S r t. ri<?

Presente contratação, quando o fomecimrnto Cor destíndt) esp~s'iahnt•nte• p. a t»>tL' ! im.
que, o setor competente fará o controle dc entrega. determinando o que e ts<:e iu: : =,i.=:r 

regularização das faltas ou falhas eletcctadas. 

1.1.2 — Tudo que fugir cl c(?rlipt'tt'r1e:'1a ele) ( t'stt)rc'ti de> >'i~t3tratt) tlev~'r,! ; tr, << ; .:_≥__

escrito, r ) 1!, r ~ ~ ~ _ ~ ' ` 11~ 't ` >`i > 't. .it , 7~.t filt.`i;~i y Ierman:..rite.. de l.,iì it<?~',¡t), tleet il.t 4Ei;l ilrt,l tlt i.til4t { ! e: ,1, t ?..,~.: iE;'•.':;:, i~- 

cesnve~niCntcti p,trrl *ierCilcic)nar tal prt)blcnl.t. t1t•vi;i.lire'utt• r.atitit,;d.,; lj:•1:~ ('ttec,. . .¢.:
Mlarticilial. 

CLÁUSUI..A Dt~C~lMA 5Et;t.JNt)A -- I)A itr:SC'1,5Ãt) t'("àN"t ItA 1`U\t.. 

12.1. -- O Contrato pocìt•rií ser rt ~.i"tlielicfu aeteìl,.)vdnle•nte. a t rite~tit? .t. ,)N'i 11:1 ( ì~ F
acordo entre ati partes ou, por r ide, .c1c}iilte•te'•;.;cpe'eblìc.ea,tte~°'r.i.rr}0•xrt:' l r tte ►:~ailttc33k.a~?:~ 
para justificar tal cati(1uta. 
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Thrnpo de Reconstruir 

12.2 - A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o Contrato, de pleno direito, 

independentemente dc qualquer interpelação judicial. É de bom alvitre lembrar que constitui 

motivo para rescisão do contrato, a inobservãncia ás determinações regulares emanadas do 

Gestor no desempenho das suas funções, assim como de seus superiores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 - Em razão do inadimplemento das condições aqui estabelecidas, bem como da inexecução 

tonal ou parcial do fornecimento, incidirá a CONTRATADA sanções que se seguem: 

13.1.1 - Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por 

cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no 

fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 1.0% (dez por cento) do valor empenhado. 

13.3.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimentu de 
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita ias seguintes penalidades nos 
termos do art. 87 da Lei n. 8.666193: 

i. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei & 8.666, dc 
1993, na Lei n° 10.520, de 2002, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 

ii. Adverténcia por escrito; 
iii. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado, calculada sobre o valor do 

objeto em atraso, até o décimo dia; 

iv. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não cumprida ou da 

totalidade do fornecimento ou serviço não executado pela contratada, podendo ser 
cumulada com a multa do item anterior; 

v. Rescisão unilateral do Contrato, após o décimo dia de atraso; 
vi. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o ccrt ame; en t~ ,,r o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar  na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer frau..k fiscal. ligar„ 
impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito lacerai ou \iun ir-i 
prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo das nlultas previstas em edital t` no 6. ram e 

das demais cominações legais; 
vii. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela auttirid. eaors=s'a ert,: 

aplicando-se o Principio da Proporcionalidade. cem razão dc àltit.+t ías 

fundamentados em fatos reais o comprovados, desde quo tornruiada escuta o =.a 

prazo m ucirno dc 5 (cinco) dias úteis da data cm tl°° for oficiada a t`3ec`teO: 4,, da 
Administração rue sentido da apliaaçao da pena. 

viii. As multas de que trata este capítulo, dt'vt'rãti sei' re'f'nitaad,c; t`ta ;act,E,t a c:n

corrente em a yí'ncaa bancária tit'vldatrawnte` credcau.aaada Pelo  tta:attt;'itaat~ rtia ha';t :`<< ti;a\tET~;~ 

de 05 (cinco) dias a contar da tinta da notificação. ou ttuaando tor ..a

judicialmente. 
ix. A aplacação das penaaladaade do suspensão tcmporaaríaa e doElaração d; EaLi{lnt tW, k t  do 

cima eténr.i:a de Sua Exceltincia o Prefeito , t ac 'ro citc:a'.r it,.oLap.si „~ P a  ì c .r~'itt;at t ca,.al I~° l \ _ ,... 
redra:; de Fol;u- Estado da Paraíba, roncodida a dOlOSaa da d( )NJ i~ \ L\t~ \ rc ;'eea o 
processo, no prazo dc  it) (dez) dias contados da abertura do . ;s:„ 

~~_~ 



GOVERNO DE 
PEDRAS DE FOGO.: 

Tct»po de ReCvnstni'r 

x. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento 
administrativo específico, sendo assegurado ao particular u direito ao contraditório e 
ampla defesa, corn todos os meios a eles inerentes. 

xi. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem corno o dano causado á 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

xii. As sanções previstas neste item são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, dc acordo com a gravidade da infração, facultada ampla 
defesa a Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

13.1.3. Extensão das Penalidades: 

a) As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e impedimento dc licit.ir L 
contratar com a Administração Pública poderão ser tambúm aplicadas ãquelt's flue: 

i. Retardarem a execução do certame; 
ii. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar cum a Administração; 

iii. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal. 

13.2 — Será garantido ao CONTRATADO o direito de apresentação de prévia ticksa, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses em que se tiver por cabível a aplicação das penalidades 
previstas neste compromisso. 

13.3 — O valor das multas aplicadas será sempre deduzido do pagamento do més de reft'réacia 
do fornecimento, a que fizer jus o comprorissário fornecedor, se não houver recursos 4►ct s~, c' 
mesmo estiver denegado. 

13.4 — Em não havendo pagamento a ser realizado, o valor das multas será cobrado dir imente 
do CONTRATADO que deverá pagá-las no prazo rná drno dc 03 (trés) dias úteis a contar da ela :a 
da notificação. 

13.5 - Serão aplicadas as penalidades previstas nas hipóteses inscritas nos ic.:ititi+s l 4:n \\ :'.l _ 
parágrafo único cio art. 78 da t_ci n'1 8.666193, nos casos de int~xecttçãca total tats parcial d.'

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA — DO FORO 

14.1 -- í'ar:t dirimir quaisquer controvérsias oriundas elo t'O\TRATt }. .'art;o t  ' .cm

naCa possam ser rnM:,lvídas no 3.rnbltcl administrativo, áy [?.trteti t'lt`t;t•t11 o tore ,la c..',:•.. ai•. .., 
T'edras de Fogo - Poder Judiciário .l.i Paraíba. 

E rara yzie preidui.t seus legit ittics. t• lera  c•it•itt►w : . partes acta; Jam c' <Y:t  . . . ..:, 
`l'errnt de (JtYttr.tto, tltw ::er.i ;t•>',ìttatlt) lsvl.t. partes ct tr.at.artte, t•tll dtt.t-. :"i., ,. d, i. , "o.,: e 
fnrma, tia pre•.t-tatra c.le• clit;t', tr,te•tttttttlt.tti ,tl>.ssw .trt.sl.:ii.ts. 

l'lar e' t:trr•rn af.~:tt31 }ttst.t's t' cctfttr.tt.3tl.s., l.il'rain cs I`•rt' +.'íltt' :S1st'."tt;l?á*;,?.} t is 1- .: i.ií"+tK.i

ilt' igual tear, lel(1t.Er11('tlt%• t tutt (t1 (tltla•i) tt.•.`,tt°19itlr1;1:v~, tilfttl o  i,ii.t \lt" 1`tl>dt:,';r ~ .'...'< .-w

n......c 
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Pedras de Foüo(PB, 2S de maio de 2021. 

OLIMPIAT3 Of1t1TtTDE Qt'E1ROZ NETO 
SFt ÁPJO DE E1.~UÇAÇ.9O 

fl JOAO PAULO DIAS DE ARAUÓ 
SECIE TARJO DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Contratada 
COROA COMÉRCIO E FRACIONAMENTO DE CEREAIS LTDA 

ANAGUEL MORAIS DE MEDEIROS 
CPF N° 007.779.264-58 
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